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Florinda Veiga

De: Fundos Financeiros <fundos.financeiros@cm-viladobispo.pt>
Enviado: quarta-feira, 3 de Agosto de 2016 14:59
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: RE: Envio de Requerimento à câmara municipal de vila do bispo
Anexos: rq2490-xiii-1al TARIFA SOCIAL ÀGUA.pdf; Oficio resposta CM Vila do Bispo.pdf

Boa tarde 
 
Segue em anexo a resposta da Câmara Municipal de Vila do Bispo, referente ao solicitado no requerimento n.º 
2490/XIII do Bloco de Esquerda ‐ Tarifa Social no Abastecimento de Água. 
 
Com os melhores cumprimentos 
 
Luís Correia 
Divisão de Atividades Municipais  
 
Câmara Municipal de Vila do Bispo            
Largo do Município 
Tel. 282 630 600 
Fax. 282 639 208 
Site. www.cm‐viladobispo.pt 

 
 
 
 
 
 
 
 
De: Presidência [mailto:presidencia@cm‐viladobispo.pt]  
Enviada: 26 de julho de 2016 10:08 
Para: Municipio de Vila do Bispo <geral@cm‐viladobispo.pt> 
Assunto: fw: Envio de Requerimento à câmara municipal de vila do bispo 

 
  
  
  
  

De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt 
Enviar: 25 de julho de 2016 18:17 
Para: presidencia@cm-viladobispo.pt 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de vila do bispo  
  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relativamente às questões levantadas pelos Senhores Deputados Jorge Costa e João 

Vasconcelos, do Bloco de Esquerda, através do requerimento n.º 2490/XIII – Tarifa Social no 

abastecimento de água, informo V. Exas que: 

1. O Sistema de abastecimento de água em baixa ao concelho é efetuado pelo município 

de Vila do Bispo, sendo assegurado o abastecimento em alta pela empresa Águas do 

Algarve, S.A.; 

2. O município de Vila do Bispo concede reduções nas tarifas de abastecimento de água, 

em 50%, sempre que estejam em causa pessoas singulares naturais e residentes no 

concelho de Vila do Bispo, cujo rendimento mensal per capita, seja inferior ao ordenado 

mínimo nacional. Os interessados deverão requerer nos serviços de Ação Social da 

Câmara Municipal tal benefício, mediante a apresentação de requerimento, anexando 

ainda fotocópia da declaração de IRS e declaração emitida pela Junta de freguesia que 

ateste a composição do agregado familiar; 

3. De um total de 5.440 consumidores domésticos, os que beneficiam da redução de 

tarifas são 5 consumidores. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

Exmos Senhores Deputados do  

Bloco de Esquerda  

Assembleia da República 

Rua de São Bento 

1249 – 068     LISBOA 

 

Nossa Referência: MGD: 28788  Sua Referência:  Data: 02/08/2016  

  Assunto| Tarifa social no abastecimento de água - Requerimento n.º 2490/XIII do Bloco de Esquerda  

O Presidente da Câmara Municipal 

Adelino Augusto da Rocha Soares 
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Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários Senhores Deputados, 
registado com o n.º 2490/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 dias. 
 
Divisão de Apoio ao Plenário 




